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3. Resultados Esperados

*  Descreva  quais  resultados  serão  alcançados  com  a  implementação  do  projeto,
incluindo as melhorias para a Instituição e para a equipe envolvida.
(Texto limitado a uma página)

Este texto será utilizado para preencher o Plano de Trabalho.

4. Riscos ou Fatores Críticos de Sucesso

*  Descreva quais  riscos  ou  fatores  críticos  de  sucesso podem surgir  ao  longo  da
execução do projeto.
(Texto limitado a uma página)

5. Condições Essenciais para a Viabilidade do Projeto/Custos

* Descreva quais condições são essenciais para que o projeto possa transcorrer e se
possível, estimativa de custos envolvidos (quando houver).
(Texto limitado a uma página)

Este texto será utilizado para preencher o Plano de Trabalho.

6. Plano de Trabalho para o desenvolvimento do Projeto

Plano de Trabalho

Atividade Duração
Unidade

Responsável
Resultados
Esperados

ANEXO III

CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO PROJETO

Nota: Plenamente (1,0)
Parcialmente (0,5)
Ausente (0,0)

Item Critério
M
1

M
2

M
3

M
4

M
5

M
6

M
7

M
8

M
9

Total

Alinhamento
Estratégico

O  projeto  contribui
para  um  ou  mais
Objetivos  Estratégicos
do PE vigente

Foco O  tema  tem  foco  no
aprimoramento
organizacional

Justificativa Descrição  clara  do
problema  a  ser
resolvido

Objetivos São  claros  e  são
coerentes  com  o
problema apresentado

Atividades
Estão  bem detalhadas
e sequenciadas.

Riscos  ou
Fatores
Críticos  de
Sucesso

São descritos de forma
clara  e  objetiva,  bem
como sua influência na
execução do projeto.

Resultados
Esperados

São relevantes para o
TCE/BA

Total

M = Membro da Comissão de Julgamento

ANEXO IV

CRITÉRIOS DE RESULTADOS

Nota: Plenamente (1,0)
Parcialmente (0,5)
Ausente (0,0)

Item
M
1

M
2

M
3

M
4

M
5

M
6

M
7

M
8

M
9

Total

Leva à simplificação de procedimentos

Tem foco no cidadão usuário

Há  razoabilidade  nas  despesas  e
custos envolvidos na sua execução

Leva  ao  aumento  da  eficácia  e
eficiência da organização

Demonstra  redução  efetiva  e
mensurável nos gastos públicos

Apresenta  viabilidade  do  plano  de
trabalho e prazos de execução

Promove  a  transparência  das  ações
do Tribunal

Promove  a  interação  entre  Controle
Externo e Jurisdicionados*

Promove  a  interação  entre  Controle
Externo e Controle Social*

* Item avaliado apenas nos projetos referentes à Área do Controle Externo. 
M = Membro da Comissão de Julgamento

ATO Nº 249, DE 31 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE designar a Comissão de Julgamento
do Concurso DestAQUI-TCE,  na  modalidade TCE/BA Boas Ideias e  Soluções,  que
será  composta  pelos  servidores  RICARDO  AUGUSTO  SERÓES RAVAZZANO,
cadastro  nº  749.831,  Representante  do  Gabinete  da  Presidência,  que  a  presidirá,
CLÁUDIA  MARIA  ROCHA  COLAVOLPE  DA  SILVA,  cadastro  nº  749.787,
Representante  dos  Coordenadores  de  Gabinete  de  Conselheiro,  MÁRIO  DOS
SANTOS SILVA, cadastro nº 749.312, Representante do Ministério Público de Contas,
LUCIANO CHAVES DE FARIAS, cadastro nº 749.784, Secretário Geral, VALTER LUZ
ALMEIDA,  cadastro  nº  749.840,  Diretor  Administrativo,  GIVANILDO NASCIMENTO
MAGALHÃES,  cadastro  nº  749.811,  Diretor  de  Gestão  Estratégica,  EDMILSON
SANTOS  GALIZA,  cadastro  nº  749.764,  Diretor  do  Centro  de  Estudos  e
Desenvolvimento  de  Tecnologia  para  Auditoria,  JOSÉ  RAIMUNDO  BASTOS  DE
AGUIAR,  cadastro  nº 749.772,  Superintendente  Técnico,  BRUNO MASCARENHAS
DA SILVEIRA VENTIM, cadastro nº 750.022, Representante dos Coordenadores de
Controle  Externo,  OSVALDO  DO  ROSÁRIO  DO  VALE,  cadastro  nº  749.327,
Representante  dos  Gerentes  de  Controle  Externo,  RUSDELON  FRANCO  LIMA,
cadastro nº 749.806, Chefe da Coordenação de Recursos Humanos, LUÍS AUGUSTO
PEIXOTO  ROCHA,  representante  da  Auditoria  Geral  do  Estado  da  Bahia  e
FRANCISCO SOARES SENNA, representante do Tribunal de Contas dos Municípios
do  Estado  da  Bahia,  sendo  esta  Comissão  dividida  em dois  subgrupos,  um para
julgamento dos projetos da categoria de Controle Externo e outro para julgamento dos
projetos  da  categoria  de  Gestão,  conforme  estabelece  o  Edital  nº  001/2022 em
consonância com a Resolução nº 169/2018.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 250, DE 31 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE designar  a  Equipe  de  Apoio  ao
Concurso DestAQUI-TCE, na modalidade TCE/BA Boas Ideias e Soluções, constituída
pelas servidoras MARTA LEMOS CORREIA D´AMORIM, cadastro nº 751.015, SÍLVIA
MARIA VIEIRA DE MELO GUERREIRO PRESÍDIO, cadastro nº 175.922 e SOLANGE
SPECTOR,  cadastro  nº  175.934,  conforme  estabelece  o  Edital  nº  001/2022 em
consonância com a Resolução nº 169/2018.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 251, DE 31 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE exonerar, a pedido, ROSA VERENA
BATISTA GRISI, cadastro nº 888.984, do Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo
TCE-01, deste Tribunal.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente
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